





PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 02/2026



DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 02/2026




RITO SUMARÍSSIMO

LEI 14.133/2021
RESOLUÇÃO 492/2023









OBJETO:

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de emissão de certificado digital padrão ICP-Brasil – pessoa jurídica e ICP-Brasil – pessoa física do tipo A1.





TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de emissão de certificado digital padrão ICP-Brasil – pessoa jurídica e ICP-Brasil – pessoa física do tipo A1, conforme especificações e condições estabelecidas abaixo.

2. JUSTIFICATIVA:
O Certificado Digital funciona como um documento único no mundo eletrônico, que garante a identificação segura e inequívoca do autor de uma mensagem ou transação realizada no meio digital. Ele valida a identidade do portador do certificado e permite comunicações criptografadas para evitar roubos, acessos indevidos ou violações de senha. A fim de garantir a segurança e autenticidade dos documentos assinados pela Câmara Municipal, o Certificado Digital deverá ser gerado por uma Autoridade Certificadora (AC), que, segundo regras estabelecidas pelo Comitê Gestor da ICP-Brasil, associa uma entidade (pessoa, ou máquina) a um par de Chaves Criptográficas.
Todos os Certificados Digitais contêm os dados de seu titular conforme detalhado na Política de Segurança. A assinatura eletrônica e a certificação digital possibilitam o trâmite e o encaminhamento de documentos com segurança e legalidade, garantindo às transações identificação inequívoca, integridade de conteúdo, transmissão de dados inviolável e não-repúdio (garantia de que somente o titular do Certificado Digital poderia ter realizado determinada transação, impedindo que os integrantes de uma transação venham a contestar ou negar uma transação após sua realização); agilidade na tomada de decisão, visto não ser necessário aguardar o transporte do documento físico até sua estação de trabalho e otimização dos recursos públicos com a diminuição do consumo de papel, insumos para impressora, copiadora, serviço de malote, motorista e mensageiro.
Considerando que o uso de certificado digital no âmbito da Câmara Municipal de Lucas do Rio Verde – MT a compra se faz necessária para atender as demandas do setor de contabilidade/financeiro/RH bem como todos os setores que necessitem da sua utilização, ressaltando que seu vencimento foi na data de 24/01/2026, portanto há a necessidade de renovação.
O certificado digital modelo A1 é armazenado no computador ou dispositivo e é uma opção conveniente para uso individual, garantindo a validade jurídica nas transações online, contratos digitais e outras operações que requerem autenticidade e integridade.
Portanto, resta-se justificada a aquisição do produto supramencionado.
	
3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
Foram realizadas cotações em empresas locais que apresentaram valores conforme a necessidade especificada na solicitação (orçamentos em anexo). 
Cumpre ressaltar que foi realizada cotação direta formal com diversas empresas do município, no entanto, foram recebidos apenas três orçamentos para a realização do certificado tipo e-CNPJ e dois para o certificado tipo e-CPF, considerando que os referidos certificados encontram-se vencidos desde 24/01/2026 e são essenciais para o desenvolvimento de diversas atividades fundamentais à manutenção desta câmara municipal, faz-se inviável esperar por novas respostas.
Com base na pesquisa de preço onde buscou o menor valor para a aquisição do objeto, observando o principio da economicidade, verificou-se que a empresa CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE LUCAS DO RIO VERDE/MT – CDL inscrita sob CNPJ n°: 09.112.390/0001-66 com o valor total de R$ 205,00 (Duzentos e cinco reais) apresentou melhores condições para o fornecimento do item deste Termo de Referência, além do fornecedor ter toda regularidade jurídica, fiscal e trabalhista.
Abaixo planilha especificando valores dos orçamentos, onde os mesmo encontram-se em anexo. No entanto observou-se que o valor de referência, calculado pela média e mediana dos orçamentos, ainda é mais vantajoso para a administração pública adquirir o item do fornecedor CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE LUCAS DO RIO VERDE/MT – CDL inscrita sob CNPJ n°: 09.112.390/0001-66 por possuir melhores condições.
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O objeto será recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pela fiscalização para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis pelo Gestor de Contratos conforme portaria N. 23, DE 22 DE MARÇO DE 2024 – dispõe sobre nomeação do Gestor de Contratos e Agente de Contratação da Câmara de Vereadores de Lucas do Rio Verde-MT e dá outras providências; a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do objeto desta dispensa de licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento desta Câmara e será empenhada na seguinte rubrica:

Dotação Orçamentária:
01.100.01.031.0100.20.883.3.3.90.39.00.1.500.0000000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica


5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O art. 75, II, da Lei n. 14.133, de 01 de Abril de 2021, que dispõe que é DISPENSÁVEL a licitação para compras de bens e contratações de serviços comuns quando o valor for de até 10% (dez por cento) do estipulado naquele inciso, ou seja, até R$65.492,11, atualizado de acordo com o decreto federal n° 12.807 de 2025.
Portanto, de acordo com os dispositivos legais supracitados, encaixando-se o objeto da compra e o seu valor em contratação direta, segue a Justificativa para ratificação.
DISPOSIÇÕES GERAIS
A Câmara Municipal poderá a qualquer tempo recusar o fornecimento, no todo ou em parte, sempre que não atender ao estipulado neste Termo ou aos padrões técnicos de qualidade exigíveis.

O fornecimento do objeto deste Termo e deve ser executado diretamente pelo contratado, não podendo ser transferido, subempreitado, cedido ou sublocado.


Lucas do Rio Verde-MT, 26 de janeiro de 2026.


_____________________________
PEDRO LUCAS ABREU MAZZONETTO
Gerente de Compras
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Quantidade Estabelecimento CNPJ eCPF eCNPJ

1 Avante ID Certificação Digital 39.558.797/0001-82 R$ 126,00 R$ 182,00

1 CDL Lucas do Rio Verde 09.112.390/0001-66  R$ 90,00 R$ 115,00

1

CDM Digitação E Preparação 

de Documentos

36.705.240/0001-39   R$ 166,00

Média (R$) R$ 108,00 R$ 154,33

Mediana (R$) R$ 108,00 R$ 166,00


